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CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

The Black Fitness Club

着

2022
1/2022 11

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 31 de Janeiro 

de 2022, uma associação com a denomi-
nação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2022, número 1/2022 sob o documento 
número 11.
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Cartório Privado, em Macau, aos 31 de 
Janeiro de 2022. — O Notário, Mak Heng 

Ip.

 $2,589.00

(Custo desta publicação $ 2 589,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022
1/2022 12

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 7 de Fevereiro 
de 2022, uma associação com a denominação 
em epígrafe, cujos objecto e sede constam do 
estatuto em anexo, sendo acto constitutivo e 
estatuto arquivados neste cartório no maço 
de documentos de associações e de insti-
tuição de fundações do ano 2022, número 
1/2022 sob o documento número 12.
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Cartório Privado, em Macau, aos 7 de 
Fevereiro de 2022. — O Notário, Mak Heng 

Ip.

 $2,483.00

(Custo desta publicação $ 2 483,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

着

2022
1/2022 13

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 8 de Feve-
reiro de 2022, uma associação com a deno-
minação em epígrafe, cujos objecto e sede 
constam do estatuto em anexo, sendo acto 
constitutivo e estatuto arquivados neste 
cartório no maço de documentos de asso-
ciações e de instituição de fundações do 
ano 2022, número 1/2022 sob o documento 
número 13.
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Cartório Privado, em Macau, aos 8 de 
Fevereiro de 2022. — O Notário, Mak 
Heng Ip.

 $2,247.00
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 $3,548.00

(Custo desta publicação $ 3 548,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Igreja de Cristo 
(Iglésia Ni Kristo)

1/2022
1

1

Estatutos

CAPÍTULO I

Artigo primeiro

(Denominação, natureza e dura-
ção)

A Associação da Igreja de Cristo (Iglésia 
Ni Cristo) é uma pessoa colectiva de direi-
to privado, sem fins lucrativos, constituída 
por tempo indeterminado, contando-se o 
seu início a partir de hoje.

Artigo segundo

(Sede)

A Igreja de Cristo (Iglésia Ni Cristo) 
tem a sua sede em Macau, na Avenida do 
Almirante Lacerda, n.º 123, Edifício In-
dustrial Hip Va, 6.º andar A, B.
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Artigo terceiro

(Fins)

Um. A Igreja de Cristo (Iglésia Ni Cris-
to) tem por finalidade a promoção e divul-
gação dos interesses espirituais, princípios 
e ensinamentos da «Iglésia Ni Cristo», fun-
dada em 1914, nas Filipinas.

Dois. Para a prossecução dos fins esta-
belecidos no número anterior, cabe, nomea-
damente, à Igreja de Cristo:

a) Orientar e apoiar os seus membros 
na adopção dos ensinamentos de Deus e 
Nosso Senhor Jesus Cristo, vertidos nas 
Sagradas Escrituras;

b) Assegurar a realização de missas ou 
outras sessões periódicas de culto e oração 
entre os membros;

c) Realizar encontros, palestras, con-
ferências ou quaisquer outras iniciativas 
destinadas a aproximar os seus membros, 
bem como todos quantos queiram aderir 
e participar, segundo os ensinamentos da 
Sagrada Bíblia;

d) Ajudar e incentivar os seus membros 
a viver de acordo com os altos padrões mo-
rais constantes dos ensinamentos da Sagra-
da Bíblia; e

e) Promover a sã convivência e o mútuo 
respeito entre todos os Homens, indepen-
dentemente da sua raça, cor, credo, nacio-
nalidade ou religião.

CAPÍTULO II

Artigo quarto

(Associados)

Um. Qualquer pessoa, independente-
mente do sexo, cor, raça, credo, naciona-
lidade ou religião, pode ser membro da 
Associação, sendo gratuita a sua inscrição.

Dois. A admissão como associado de-
pende da aprendizagem dos ensinamentos 
fundamentais das Sagradas Escrituras, 
ministrados por um Pastor ou outro mem-
bro devidamente autorizado, para tal, pela 
Associação.

Três. No fim da aprendizagem, o candi-
dato será aceite se, voluntária e conscien-
temente, declarar ser sua intenção pôr em 
prática tais ensinamentos como modo de 
vida.

Quatro. O candidato aceite como mem-
bro da Associação deverá receber o baptis-
mo ministrado por um Pastor da Igreja de 
Cristo.

Cinco. Nenhum membro é obrigado a 
manter a sua qualidade de associado, po-

dendo livremente deixar de o ser quando o 
entender conveniente.

Artigo quinto

(Exclusão de associados)

Um. Serão excluídos da Associação, 
mediante del iberação da Direcção os 
membros que deixarem de cumprir os seus 
deveres de associado, em especial não as-
sistindo, com regularidade, aos serviços re-
ligiosos e outras actividades desenvolvidas 
pela Associação, deixarem de contribuir 
activamente para a prossecução dos seus 
fins, ou violarem gravemente os ensina-
mentos e princípios que regem a Associa-
ção da Igreja de Cristo.

Dois. A exclusão de membro será prece-
dida de processo disciplinar no qual será 
sempre assegurado o direito de defesa.

Artigo sexto

São deveres dos associados:

Um. Respeitar os estatutos e cumprir as 
deliberações da Associação.

Dois. Desempenhar, com lealdade, to-
dos os cargos e funções para que forem 
eleitos ou indigitados.

Três. Contribuir activamente para a 
prossecução dos fins a que a Associação se 
propõe.

Artigo sétimo

(Direitos dos associados)

Os associados têm direito a:

a) Participar nas assembleias gerais;

b) Participar em todas as actividades 
religiosas, recreativas, culturais, sociais ou 
filantrópicas promovidas pela Associação; 
e

c) Usufruir de todos os serviços presta-
dos pela Associação.

CAPÍTULO III

(Dos órgãos sociais)

Artigo oitavo

São órgãos da Associação: o Conselho 
Geral da Fé, a Assembleia Geral, a Direc-
ção e o Conselho Fiscal.

Artigo nono

(Conselho Geral da Fé)

Um. O Conselho Geral da Fé é cons-
tituído por um número mínimo de onze 

membros que, excepto o presidente, serão 
escolhidos pela Assembleia Geral de entre 
Pastor Residente, Evangelistas ou outros 
ministros do culto.

Dois. O presidente do Conselho Geral 
da Fé será sempre, por inerência, o pre-
sidente vitalício da organização-mãe, de-
nominada Iglésia Ni Cristo, com sede nas 
Filipinas.

Três. O Pastor Geral, que é também o 
presidente vitalício da Associação da Igre-
ja de Cristo, pode delegar os seus poderes 
no Pastor Residente ou em qualquer outro 
membro do Conselho ou da Direcção.

Artigo décimo

(Competência do Conselho Geral 
da Fé)

Compete ao Conselho Geral da Fé:

a) Aprovar o regulamento e quaisquer 
regras de funcionamento interno;

b) Definir e aprovar o plano de activida-
des da Associação;

c) Designar a Direcção; e

d) Deliberar sobre quaisquer matérias e 
exercer quaisquer atribuições que, por lei 
ou pelos presentes estatutos, não estejam 
reservadas aos outros órgãos.

Artigo décimo primeiro

(Funcionamento do Conselho 
Geral da Fé)

O Conselho Geral da Fé reunirá sempre 
que o seu presidente, ou um mínimo de 
três dos seus membros, julgue conveniente.

Artigo décimo segundo

(Assembleia Geral)

A Assembleia Geral é constituída por 
todos os associados e terá uma mesa com-
posta por um presidente, um vice-presiden-
te e um secretário.

Artigo décimo terceiro

(Competências da Assembleia 
Geral)

Compete, em especial, à Assembleia Ge-
ral:

a) Dar parecer sobre todos os assuntos 
relacionados com a prossecução dos fins da 
Associação;

b) Eleger e destituir os titulares do Con-
selho Fiscal e do Conselho Geral da Fé, 
com excepção do seu presidente;
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c) Aprovar o balanço, relatório e contas 
anuais;

d) Exercer as demais competências que 
lhe são atribuídas por lei; e

e) Alterar os Estatutos da Associação, 
após parecer favorável do Conselho Ge-
ral da Fé presidido pelo Pastor-Geral, e 
mediante o voto favorável mínimo de três 
quartos dos votos dos associados presiden-
tes.

Artigo décimo quarto

(Funcionamento da Assembleia 
Geral)

Um. A Assembleia Geral reúne, ordina-
riamente, uma vez por ano.

Dois. Reúne, extraordinariamente:

a) Por convocação do presidente da As-
sembleia Geral;

b) A requerimento do Conselho Geral 
da Fé;

c) A requerimento da Direcção; e

d) A requerimento de, pelo menos, três 
quartos dos associados.

Três. A convocação para a Assembleia 
Geral será realizada nos termos legalmente 
estabelecidos e com, pelo menos, dez dias 
de antecedência sobre a data marcada.

Quatro. A Assembleia Geral considerar-
-se-á legalmente constituída à hora marca-
da para a sua realização estando presentes, 
pelo menos, metade dos seus associados. 
Na falta de «quórum», a Assembleia Geral 
reunir-se-á meia hora depois da hora mar-
cada no aviso convocatório com qualquer 
número de presenças.

Artigo décimo quinto

(Direcção)

Um. A Direcção é composta por um 
número ímpar de membros, num mínimo 
de cinco e num máximo de dezassete, 
escolhidos, bienalmente, pelos membros 
do Conselho Geral da Fé, de entre os seus 
membros, podendo ser sucessivamente 
reeleitos.

Dois. Sem prejuízo da possibilidade de 
alteração, por parte da Direcção quando 
o entender conveniente, os seus membros 
terão as designações funcionais seguintes:

Presidente;

Vice-Presidente;

Secretário;

Secretário Adjunto;

Tesoureiro;

Tesoureiro Adjunto; e

Vogal.

Três. Sem prejuízo das competências da 
Direcção, cada um dos seus membros terão 
ainda as funções que lhe forem especifi-
camente atribuídas pela Direcção ou pelo 
Conselho Geral da Fé.

Artigo décimo sexto

(Competência da Direcção)

Compete à Direcção assegurar o funcio-
namento da Associação, atenta à prossecu-
ção dos seus fins e, em especial:

a) Elaborar o balanço, relatório e contas 
anuais;

b) Deliberar sobre a admissão e exclusão 
de associados;

c) A qualquer título adquirir, alienar e 
onerar quaisquer bens móveis e imóveis e 
direitos, participações ou valores;

d) Contrair empréstimos ou outras for-
mas de financiamento;

e) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral, quando o entender conveniente e, 
no mínimo, uma vez por ano para aprova-
ção de balanço, relatório e contas;

f) Organizar as sessões religiosas e, bem 
assim, quaisquer comissões de trabalho e 
de coordenação nas diversas áreas de inte-
resse para os fins a prosseguir pela Asso-
ciação;

g) Convidar personalidades para partici-
par na promoção das actividades da Asso-
ciação; e

h) Solicitar pareceres ao Conselho Fiscal 
sobre as matérias que julgue conveniente.

Artigo décimo sétimo

(Funcionamento da Direcção)

Um. A Direcção reúne uma vez por mês 
e sempre que o presidente a convoque, só 
podendo deliberar estando presentes a 
maioria dos seus membros.

Dois. Se for considerado necessário, 
serão convocados para participar nas reu-
niões os membros encarregados de coorde-
nar as várias áreas de interesses da Asso-
ciação, ou quaisquer outras pessoas que se 
julgue conveniente.

Artigo décimo oitavo

(Conselho Fiscal)

Um. O Conselho Fiscal é constituído 
por um número ímpar de membros, eleitos 
bienalmente, por voto secreto, pela assem-
bleia geral, num mínimo de três, podendo 
ser sucessivamente reeleitos.

Dois. Os membros do Conselho Fiscal 
elegem, de entre si, um presidente, um se-
cretário e um vogal.

Três. Para além das atribuições que lhe 
cabem, legal e estatutariamente, compe-
te especialmente ao Conselho Fiscal dar 
parecer sobre o balanço, relatório anual e 
contas elaborados pela Direcção.

Artigo décimo nono

(Funcionamento e convocação 
do Conselho Fiscal)

O Conselho Fiscal reúne, ordinariamen-
te, no mês de Fevereiro para elaboração de 
parecer sobre o balanço, relatório e contas 
e, extraordinariamente, por convocação do 
seu presidente.

Artigo vigésimo

(Representação de Associação)

Um. A Associação será representada, 
em juízo ou fora dele, conjuntamente por 
quaisquer três dos membros da Direcção, 
dos quais um será o tesoureiro.

Dois. A Direcção pode ainda conferir 
livremente a representação da Associação 
a qualquer membro da Direcção ou a man-
datário por ela designado.

Três. Nos poderes de representação ante-
riormente referidos, estão também compre-
endidos os poderes de aquisição, alienação, 
oneração e arrendamento de quaisquer bens 
móveis ou imóveis e direitos, participações 
ou valores da Associação e, bem assim, a 
obtenção de financiamentos.

CAPÍTULO IV

(Das disposições finais)

Artigo vigésimo primeiro

(Receitas)

Constituem, em especial, receitas da As-
sociação:

a) Os subsídios ou donativos efectuados 
por quaisquer entidades públicas ou pri-
vadas e, nomeadamente, por instituições e 
personalidades de Macau ou do exterior e 
dos próprios associados; e
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b) Os rendimentos dos bens próprios da 
Associação.

Artigo vigésimo segundo

(Destino dos bens)

Em caso de extinção, e depois de liqui-
dadas todas as dívidas e responsabilidades, 
os bens da Associação serão transferidos 
para a Iglésia Ni Cristo, com sede nas Fili-
pinas, salvo se lhe tiverem sido doados ou 
deixados com qualquer encargo, ou quando 
estejam afectos a um certo fim, hipóteses 
em que vigorará o regime estatuído na lei.

Artigo vigésimo terceiro

Nos casos omissos, aplicam-se as normas 
que regulam as associações na lei civil em 
vigor.
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